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COMUNICADO OFICIAL N.º 23 
 

         DATA: 15.10.2021  
  

 

Para conhecimento de todos os Clubes filiados, outros interessados e O.C.S., informa-se que a Direção da 

Associação de Futebol de Ponta Delgada, deliberou o seguinte: 
 

 

PRESENÇA DE PÚBLICO 

De forma a respeitar as diretrizes da Direção Regional de Saúde, a presença de público nas competições 

desportivas fica limitada a 3/4 da lotação máxima de cada recinto desportivo (ver quadros em anexo), 

assegurando-se, deste modo, o cumprimento de todas as indicações da Circular Informativa Nº DRS-CINF/53C, de 

07/10/2021, em anexo. 

 

DESISTENCIA DE PARTICIPAÇÃO EM PROVAS OFICIAIS DA AFPD 

Informa-se que a equipa do escalão de Juniores do Marítimo Sport Clube desistiu de participar nas 

Competições Oficiais da AFPD da presente época desportiva. Neste sentido, os jogos, entretanto já 

agendados, ficam sem efeito. 

 

 

COMPETIÇÕES OFICIAIS DE FUTEBOL / CONSTITUIÇÃO DO BANCO DE SUPLENTES  

De acordo com o n.º 20.48 do RPO - 2021/2022, o banco de suplentes é constituído por: 

No Futebol 11: 

a) 1 Delegado ao jogo; 

b) 1 Treinador principal; 

c) 1 Treinador-adjunto; 

d) 1 Treinador estagiário, caso exista; 

e) 1 Médico, ou 1 Enfermeiro, ou 1 Fisioterapeuta ou 1 técnico de SBV&DAE; 

f) 7 jogadores Suplentes (9, em Juniores, Juvenis e Iniciados).  
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No Futebol 9: 

a) 1 Delegado ao jogo; 

b) 1 Treinador principal; 

c) 1 Treinador-adjunto; 

d) 1 Treinador estagiário, caso exista; 

e) 1 Médico, ou 1 Enfermeiro, ou 1 Fisioterapeuta ou 1 técnico de SBV&DAE; 

f) 7 jogadores Suplentes.  

 

No Futebol 7: 

a) 1 Delegado ao jogo; 

b) 1 Treinador principal; 

c) 1 Treinador-adjunto; 

d) 1 Treinador estagiário, caso exista; 

e) 1 Médico, ou 1 Enfermeiro, ou 1 Fisioterapeuta ou 1 técnico de SBV&DAE; 

f) 5 jogadores Suplentes.  

 

Salienta-se que, nas provas oficiais locais da AFPD, não é considerado o banco suplementar. 

 

DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO COMUNICADO 

 

1. Mapa de jogos a realizar de 16.10.2021 e 22.10.2021 e alterações; 

2. Mapa de ocupação de campos dos jogos a realizar no dia entre os dias 16.10.2021 e 22.10.2021. 

 

 

A Direção da A.F.P.D. 


